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DIGES - DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES 
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COMUNICADO DIGES/SUARM/GEMOV Nº  518/2008 
 
 
PARA: TODAS AS SUREG´S; TODAS AS BOLSAS; S.P.A.; A.B.M. E  

A.N.B.N. 
 
REF.: AVISO DE FRETE Nº 460/2008. 

 
A Conab faz o seguinte comunicado a respeito do Aviso de Frete nº 460/2008: 
 
1 – Parâmetro máximo de preço para negociação dos lotes: 
 
Lote 1 – R$ 2.429.296,12 (dois milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, 
duzentos e noventa e seis reais e doze centavos); 
 
Lote 2 – R$ 906.013,08 ( novecentos e seis mil, treze reais e oito centavos); 
 
Lote 3 – R$ 3.363.924,88 (três milhões, trezentos e sessenta e três mil, 
novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos); 
 
Lote 4 – R$ 2.368.538,72 (dois milhões, trezentos e sessenta e oito mil, 
quinhentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos); 
 
Lote 5 – R$574.279,00 (quinhentos e setenta e quatro mil, duzentos e setenta e 
nove reais); 
 
Lote 6 – R$155.008,17 (cento e cinquenta e cinco mil, oito reais e dezessente 
centavos); 
 
2 - Para fins de preenchimento das ATRs, os valores a serem nelas consignados 
deverão obedecer aos seguintes percentuais calculados sobre o valor de 
fechamento o lote: 
 

Sublote Percentual (%) Sublote Percentual (%) 
1.1 17,960 4.1 25,609 

1.2 8,844 4.2 40,559 

1.3 73,196 4.3 33,832 

2.1 100,000 5.1 54,932 

3.1 73,140 5.2 45,068 

3.2 22,310 6.1 32,770 

3.3 4,550 6.2 67,230 



 
3 –  Para os sublotes 1.2, 4.3, 5.1 e 5.2, será de responsabilidade da 
transportadora contratada, o pagamento do serviço de braçagem relativa ao 
descarregamento, no destino, devendo o respectivo valor estar incluso no valor 
de fechamento do lote no leilão. Entende-se por serviço de braçagem relativa ao 
descarregamento, todos os procedimentos de mão de obra, tais como: 
descarga, ensaque, costura, emblocamento, varredura e demais procedimentos 
que se fizerem necessários à retirada/colocação do produto caminhão/armazém. 
 
 
4 – Chamamos a atenção para o item 18 do aviso, quanto à emissão de 
conhecimento para operação de transporte multimodal nos embarques 
destinados a Boa Vista-RR. 
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